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PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL DO ESTUDANTE – PAISE

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - IF Baiano, no
uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação no Edital nº 27/2019, conforme abaixo:

Alteração no item 5.2

Onde se lê:

5.2 Entrevista Social é  a etapa na qual ocorre o contato pessoal entre o estudante e o Assistente
Social, possibilitando o profissional apreender um pouco mais acerca da realidade/contexto social,
no  qual  o  estudante  encontra-se  inserido,  subsidiando  também  uma  melhor  avaliação  e
esclarecimentos acerca da condição socioeconômica do estudante e da sua família, no que tange às
documentações apresentadas.

5.2.1 (...)

Leia-se:

5.2 Entrevista Social é  a etapa na qual ocorre o contato pessoal entre o estudante e o Assistente
Social, possibilitando o profissional apreender um pouco mais acerca da realidade/contexto social,
no  qual  o  estudante  encontra-se  inserido,  subsidiando  também  uma  melhor  avaliação  e
esclarecimentos acerca da condição socioeconômica do estudante e da sua família, no que tange às
documentações apresentadas.

5.2.1 (…)

5.2.1.1 Poderão ser dispensados de nova entrevista mediante justificativa a critério
do Serviço Social,  aqueles  que tenham sido avaliados  socioeconomicamente nos
últimos  12  (doze)  meses.  Nessa  situação,  será  considerada  para  o  processo  de
seleção a entrevista realizada anteriormente.

Salvador, 29 de março de 2019.
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